
Análise dos recursos de candidatos que concorreram à seleção referente ao Edital Nº 019/2021-

PRPGP/UFSM, de 30 de julho de 2021, para ingresso no segundo semestre letivo de 2021. 

A escala de notas da ETAPA 1 varia de 0 (zero) a 10 (dez) e da ETAPA 2 de 0 (zero) a 100 (cem). O 

colegiado do Programa de Pós-Graduação em Agronomia recebeu e analisou os recursos dos seguintes 

candidatos:  

GERALDO SALGADO NETO (inscrição: 3400) - a documentação foi revisada e o candidato atingiu a 

pontuação 0,000 (zero) pontos na ETAPA 1 e 0,000 (zero) pontos na ETAPA 2, atingindo a NOTA 

FINAL = (0,000*0,4)+(0,000*0,06) = 0,000 (zero) e, portanto, não classificado. No EDITAL 

ESPECÍFICO 019.01/2021 - DOUTORADO EM AGRONOMIA (CÓDIGO 947) - 1. DO PROCESSO 

DE INSCRIÇÃO consta o seguinte subitem “1.1.3. O envio dos documentos para seleção ocorre no ato 

da inscrição, conforme instruções do Edital Geral e deste edital específico e o seu envio é de 

responsabilidade exclusiva de cada candidato.” Nos arquivos enviados pelo candidato no ato da 

inscrição, não constam documentos comprobatórios para atribuição de pontuação nas ETAPAS 1 e 2. 

JAÍNE RUBERT (inscrição: 3016) - a documentação foi revisada e a candidata atingiu a pontuação 

9,063 pontos na ETAPA 1 e 66,000 pontos na ETAPA 2, atingindo a NOTA FINAL = 

(9,063*0,4)+(66,000*0,06) = 7,585 e, portanto, classificada. Em relação ao ANEXO 2 - FICHA DE 

AVALIAÇÃO PARA SELEÇÃO DE INGRESSO NO DOUTORADO EM 2021 foram contabilizados 

56,000 (cinquenta e seis) pontos para o subitem “1.3 Artigos em revistas acadêmicas ou científicas 

classificadas como Qualis B 1 (B um) com cópia integral da publicação” e 10,000 (dez) pontos para o 

documento 2.4 (Bolsista Voluntária de Iniciação Científica - 10 meses) que atende o item “2. Número de 

meses com atividades em iniciação científica/tecnológica na área de Ciências Agrárias I, como bolsista 

e/ou voluntário, comprovada por órgãos oficiais (pró-reitoria de pesquisa, instituto de pesquisa e agência 

de fomento à pesquisa) (limite máximo de 36 meses). Observação: Participações em projetos de pesquisa 

e de extensão, em estágios e em atividades como bolsista de extensão não serão contabilizadas.” Demais 

documentos não foram contabilizados pois não atendem o ANEXO 2 - FICHA DE AVALIAÇÃO PARA 

SELEÇÃO DE INGRESSO NO DOUTORADO EM 2021. 

MARIA DE FATIMA RIBEIRO CHICATTE LIMA (inscrições 2659 e 3507) - a documentação foi 

revisada e a candidata atingiu a pontuação 10,000 pontos na ETAPA 1 e 28,000 pontos na ETAPA 2, 

atingindo a NOTA FINAL = (10,000*0,4)+(28,000*0,06) = 5,680 e, portanto, classificada. O documento 

2.2 (Email de 12 de julho de 2021 - RAMA - Decisão Editorial - com solicitação de correções 

obrigatórias) não foi contabilizado, pois não atende o ANEXO 2 - FICHA DE AVALIAÇÃO PARA 

SELEÇÃO DE INGRESSO NO DOUTORADO EM 2021, onde consta o seguinte: “A comprovação do 

aceite do trabalho somente será considerada mediante anexação da impressão legível da “situação do 

trabalho” na página on-line da revista ou, na falta dessa, mediante apresentação de documento oficial 

emitido pela revista. Deve ser apresentada a cópia integral do trabalho aceito, em arquivo PDF.” Não 

foram apresentados o comprovante de aceite e a cópia integral do trabalho aceito, em arquivo PDF. 


